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 Dona da cachaça Maria Izabel briga na Justiça com
vinícola de mesmo nome

 
São Paulo

Na cidade de Paraty, no Rio de Janeiro, a fama da pre-
miada cachaça Maria Izabel compete com a cu-
riosidade que a sua criadora desperta. Aos 72 anos,
Maria Izabel Gibrail Costa sai pouco do sítio onde
construiu o alambique Paratycana, em 1996. Ca-
belos grisalhos presos numa longa trança que acen-
tua os traços indígenas, ela é famosa por só andar
descalça - sapatos, só em viagens e olhe lá.

Quem paga R$ 10 para visitar a propriedade e com-
prar cachaças premiadas, que custam até R$ 450 a
garrafa de 700 ml, encontra uma produção artesanal,
que não passa de 7.000 litros anuais - a destilação
acontece só uma vez por ano. Todo o processo é con-
duzido pela própria Maria Izabel,daprodução do fer-
mento, a partir de uma receita antiga que ela diz vir de
seus antepassados, aos rótulos que cola à mão.

Rótulos da cachaçaria Maria Izabel, de Paraty - Di-
vulgação

Ela agora desperta outro tipo de falatório no mercado
nacional de bebidas - sua cachaça está no meio de um
imbróglio. O grupo pernambucano JCPM, dono de
11 shoppings no Nordeste, do Sistema Jornal do
Commercio de Comunicação e de uma vinícola por-
tuguesa chamada Quinta Maria Izabel, briga na Jus-
tiça com a alambiqueira para usar nos rótulos de seus
vinhos o mesmo nome que batiza a cachaça pa-
ratiense - Maria Izabel.

Tudocomeçouem 2013, quandoo Inpi, institutobra-
sileiro de propriedade industrial, recebeu um pedido
para registrar a marca Quinta Maria Izabel para um
vinho produzido em Portugal, na região do Douro,
vendido na Europa.

Em 2016, quase trêsanos após aaberturado pedido, o
Inpi indeferiu o registro alegando "reprodução com
acréscimo de marca anterior, passível de causar con-
fusão ou associação entre os sinais".

Ou seja, o instituto entendeu que já havia uma marca
parecida no segmento de bebidas alcoólicas - no ca-
so, acachaça Maria Izabel,o que impossibilitou o no-
vo registro. A quinta do Grupo JCPM entrou com
recurso, mas perdeu novamente em segunda ins-
tância. Tentou, então, um acordo com a
alambiqueira.

Em julho de 2022, um representante da vinícola fez
uma proposta em troca da convivência entre as mar-
cas. Segundo Maria Izabel, a empresa ofereceu "até
R$ 150 mil".

Não houveacordo. "São duas bebidas alcoólicas ven-
didas no mesmo setor, pode haver confusão", diz a
produtora de cachaça. "Não tenho interesse em ven-
der ou compartilhar minha marca, que está muito as-
sociada à minha pessoa."

Enquanto buscavam o acordo, os advogados da quin-
ta tentaram anular o indeferimento da marca pelo
Inpi junto à Justiça Federal. No processo, ao qual a
Folha teve acesso, argumentam que não há chance de
o consumidor fazer associaçãoindevidaentre o alam-
bique e a vinícola porque, entre outros pontos, em-
balagens e logomarcas são diferentes. Afirmam
ainda que vinhos e aguardentes são "produtos ab-
solutamente distintos e inconfundíveis".

Maria Izabel,produtora dacachaça demesmo nome -
Isadora Brant/Folhapress

Em tempo. A venda dos vinhos da Quinta Maria Iza-
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bel está hoje liberada no país por força de uma li-
minar concedida pela 2ª Vara Empresarial da
Comarcado RiodeJaneiro. Em nota, o Grupo JCPM,
da Quinta Maria Izabel, confirmou à Folha que "foi
iniciado um diálogo na tentativa de acordo de coe-
xistência, algo comum entre empresas que não es-
tejam atuando ou pretendam atuar com produtos
iguais e, sobretudo, localizadas em mercados dis-
tintos".

O advogado Rodrigo Moraes, que representa a marca
de cachaça, vê incoerência nesses argumentos. Pro-
fessor de direito autoral e propriedade industrial da
Universidade Federal da Bahia, ele cita outra disputa
do setor de bebidas.

Em 2021, a cachaça mineira João Andante perdeu o
direito ao uso da marca em ação movida pela Diageo,
fabricante do uísque Johnnie Walker. O processo,
quechegou aoSuperiorTribunaldeJustiça, levou se-
te anos e se encerrou quando o relator decidiu que "as
embalagens nãoeram suficientespara adistinçãodos
produtos comercializados pelas partes (cachaça e
uísque)".

Na ação, a Diageo foi representada pelo escritório
Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira -
queagora defende aQuinta Maria Izabeleargumenta
o contrário.

"O mesmo escritório de advocacia [...] alegou que a
marca de cachaça João Andante violava a marca de
uísque Johnnie Walker, tendo em vista que cachaça e
uísque pertencem à 'mesmíssima classe', en-
contrando-se no mesmo segmento mercadológico",
diz Moraes, defensor da alambiqueira.

Por ora, o advogado tenta que a liminar seja der-
rubada, o que obrigaria a quinta a suspender as ven-
das do vinho no Brasil até que haja decisão definitiva
no processo.

Se os recursos chegarem ao STJ, a disputa pode levar
anos. Caso vença a ação, Maria Izabel, de Paraty, tem
direito de exigir indenização. Se perder, terá de con-
viver com a marca Maria Izabel de Portugal e pagar
custos processuais. O escritório Dannemann, Siem-
sen, Bigler & Ipanema Moreira foi procurado duas
vezes por email, mas não respondeu aos pedidos da
reportagem.

Em nota, o grupo JCPM diz que"respeita todos os ne-
gócios existentes e, neste momento, apenas busca o
seu direito de comercializar no Brasil o vinho pro-
duzido e já registrado na Europa, região que já re-
conheceu, através de algumas premiações, a
qualidade ededicação daequipe daQMI[Quinta Ma-
ria Izabel] na produção do vinho".
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Polícia fecha dois dos maiores sites piratas de animes
do Brasil 

A Secretaria Nacional de Segurança Pública (Se-
nasp), do Ministério da Justiça e Segurança Pública
(MJSP), fechou dois dos maiores sites de pirataria de
animes do Brasil. Além do fechamento, a ação po-
licial também cumpriu mandados judiciais de busca
e apreensão, desindexação de conteúdo em me-
canismos de busca e remoção de perfis em redes so-
ciais.

A chamada "Operação Animes" foi deflagrada em 8
de fevereiro e seguiu nas semanas seguintes. Na se-
mana passada, o alvo foi um universitário de 22 anos
que mora em Arapiraca (AL). Ele supostamente é o
responsável por uma página de streaming ilegal de
animações japonesas.

De acordo com Sidney Tenório, delegado da Seção
de Crimes Cibernéticos, o jovem estudante de ciên-
cias da computação teve apreendido objetos como
computador, celular e outros dispositivos tec-
nológicos.

"Para isso, contamos com aparticipação deumperito
que veio do Estado de São Paulo para auxiliar na bus-
ca", explicou o delegado.

Além de Alagoas, o Ministério da Justiça informou
que os mandados também foram cumpridos em Mi-
nas Gerais, no município de Pompeu. Por lá, os po-
liciais apreenderam equipamentos computacionais
como HDs internos e PCs, que servirão para de-

monstrar "a materialidade de crime".

Operação Animes

A Operação Animes é um desdobramento da Ope-
ração 404 - que teve início em 2019 e combate à pi-
rataria e crimes contra a propriedade intelectual na
internet - e foi deflagrada com a cooperação de en-
tidades como a Content Overseas Distribution
Association (Coda), associação sediada no Japão,
quetem entre os membros titulares dedireitos decon-
teúdos japoneses e representantes do governo ja-
ponês.

O MJSP não comunicou o nome dos dois sites de
streaming de animes que foram retirados do ar. Con-
tudo, usuários nas redes sociais descobriram que um
dos sites fechados foi o Better Anime, que começou a
disponibilizar uma mensagem de despedida.

"Foi boa a caminhada e cheia de aprendizagem, mas
chegou a hora de encerrar o projeto. Obrigado a todos
que nos apoiaram durante este tempo", diz um trecho
do texto.

A legislação brasileira prevê reclusão de dois a qua-
tro anos e multa para quem comete violações de
direito autoral. Além deste crime, os suspeitos po-
dem responder por associação criminosa e lavagem
de capitais, segundo o MJSP.
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